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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA EM ÁREA RURAL 

PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Francisco Beltrão 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Francisco Beltrão, Sr. Cleber Fontana 
e o Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da Costa 
Souza. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo para alteração do Anexo I - Plano de Trabalho bem 
como alterar os prazos do Convênio 
CONVÊNIO: 295/2021 
PRAZO: Vigência de 18 meses valido até 21/06/2025 
PROTOCOLO: 17.765.567-8 
 68676/2023

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DA PROPOSTA 
DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA 

COLETA SELETIVA E ANEXO 
PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Rondon 
ASSINANTES: Prefeito Municipal Sr. Roberto Aparecido Corredato do 
Município de Rondon e Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. 
Everton Luiz da Costa Souza. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo para autorizar as alterações no Anexo I – Plano de 
Trabalho e alterar o Prazo de Execução e Vigência. 
CONVÊNIO: 299/2019 
PRAZO: Vigência de 09/07/2023 até 09/12/2024 
PROTOCOLO: 16.140.837-9 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO 
PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Formosa do Oeste 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Sr. Luiz Antônio 
Domingos de Aguiar e Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton 
Luiz da Costa Souza. 
OBJETO: 3º Termo aditivo para autorizar as alterações do Anexo I – Plano de 
Trabalho. 
CONVÊNIO: 235/2019 
PROTOCOLO: 16.274.066-0 
 
 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO 
PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Itaguajé 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Itaguajé, Sr. Crisógono Noleto e Silva 
Júnior e Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da Costa 
Souza. 
OBJETO: 4º Termo aditivo para autorizar as alterações do Anexo I – Plano de 
Trabalho e alterar o prazo de vigência e execução. 
CONVÊNIO: 026/2020 
PRAZO:  vigência de 22/07/2023 até 22/04/2024 
PROTOCOLO: 16.086.379-0 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO 
PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Campina da Lagoa 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Campina da Lagoa, Sr. Milton Luiz 
Alves e Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da Costa 
Souza. 
OBJETO: 3º Termo aditivo para autorizar as alterações do Anexo I – Plano de 
Trabalho e alterar o prazo de vigência e execução. 
CONVÊNIO: 029/2020 
PRAZO:  vigência de 22/09/2023 até 22/03/2024 
PROTOCOLO: 15.993.261-3 
 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA EM ÁREA RURAL 

PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Moreira Sales 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Moreira Sales, Sr. Rafael Brito do 
Prado e o Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da 
Costa Souza. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo para autorizar as alterações do Anexo I - Plano de 
Trabalho bem como alterar os prazos do Convênio. 
CONVÊNIO: 100/2021 
PRAZO: Vigência de 24 meses valido até 26/06/2025 
PROTOCOLO: 20.611.955-1 
 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA EM ÁREA RURAL 

PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Dois Vizinhos. 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Dois Vizinhos, Sr. Luis Carlos 
Turatto e o Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da 
Costa Souza. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo para alteração do Anexo I - Plano de Trabalho bem 
como alterar os prazos do Convênio 
CONVÊNIO: 099/2021 
PRAZO: Vigência de 24 meses valido até 26/06/2025 
PROTOCOLO: 20.641.431-6 
 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA EM ÁREA RURAL 

 
PARTES: Instituto Água e Terra e o Município de Roncador. 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Roncador, Sr. Vivaldo Lessa Moreira 
e o Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da Costa 
Souza. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo para alteração do Anexo I - Plano de Trabalho bem 
como alterar os prazos do Convênio 
CONVÊNIO: 097/2021 
PRAZO: Vigência de 24 meses valido até 24/06/2025 
PROTOCOLO: 20.641.792-7 
 
 
 
 

IDR - PARANÁ

EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ – IAPAR/EMATER –  
Processo 38636 – PROTOCOLO 20.636.617-6 - SRP DECON 
PE-1684/2022 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 
CONTRATADA: GT DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ 
39.946.476/0001-55 - Valor: R$ 734,60 - EMPENHO: 23002397; 
CONTRATADA: REDE COMPRE BEM EIRELI - EPP – CNPJ 
04.725.386/0001-50 - Valor: R$ 770,00 - EMPENHO: 23002398; 

Londrina, 28 de Junho de 2023 
NATALINO AVANCE DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

68439/2023

TERMO DE DECISÃO 
Após análise detalhada do processo administrativo, protocolo n° 19.619.790-7, 
com base nos documentos, oitivas e conteúdos probatórios, ACATA-SE a 
sugestão da Comissão do Processo Administrativo pela aplicação, por 
declaração de inidoneidade da empresa GR REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo 
prazo de 18 (dezoito) meses, vide Art. 156, II e parágrafo único da lei por 
apresentação de documentos falsos, com o intuito de suprir documentação 
exigida pela comissão de licitação conforme (Fls.64 Mov. 12 registro do Portal 
da Nota Fiscal) e (Fls 63. Mov. 11 Nota fiscal apresentada pela empresa). 

Londrina, 30 de junho de 2023 
NATALINO AVANCE DE SOUZA 

Diretor Presidente 
 68910/2023

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER
Programa PARANÁ ENERGIA RURAL RENOVÁVEL – RENOVAPR

Extrato de Termo de Homologação nº 143/2023

De acordo com o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº  001/2021,  HOMOLOGA-SE a empresa e CNPJ abaixo relacionada,  a  qual  está em
conformidade com as condições estabelecidas no mencionado Edital.

Razão Social Nome Fantasia CNPJ/CPF Município

ADS Projetos e Execuções Ltda ADS - Solar 28.859.512/0001-27 Medianeira

HERLON GOELZER DE ALMEIDA
UTE Programa RenovaPR

NATALINO AVANCE DE SOUZA
Diretor-Presidente

O Edital de Chamada Pública nº 001/2021 encontra-se disponibilizado no portal: www.idrparana.pr.gov.br

68803/2023

EXTRATO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO Nº 103/2018

PROTOCOLO: 20.509.791-0

PARTES: IDR-Paraná (Contratante) e ORPAS – Organização Paranaense de

Segurança LTDA (Contratada).

FINALIDADE: Reajuste.

AMPARO LEGAL: Artigo 65,  § 8º da Lei nº 8.666/93, Artigo 108,  § 3º –

Inciso II da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/11/2022 a 15/11/2023

TERMO INICIAL DA ALTERAÇÃO: 01/02/2023.

VALOR TOTAL DO TERMO: R$ 8.864,36 (oito mil, oitocentos e sessenta e

quatro reais e trinta e seis centavos)

VALOR MENSAL CONTRATADO: R$ 16.842,78 (dezesseis mil, oitocentos

e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos)

VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 17.775,87 (dezessete mil, setecentos

e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos)

ASSINAM: Natalino Avance de Souza (Diretor Presidente – IDR Paraná) e Ana

Claudia Lopes (ORPAS).

AUTORIZO: Natalino Avance de Souza

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 14/06/2023

DATA DA ASSINATURA: 29/06/2023

68805/2023

IPEM

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO Nº 004/2021

PARTES CONTRATANTES: - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná 
– IPEM-PR e PAULO CESAR LOURENÇO & CIA. LTDA. – ME. – OBJETO: 
rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços de Terceiros – Manutenção 
dos Sistemas de Blocos Medidores de Volume, IPEM-PR nº 004/2021 (CURITIBA). 
Parágrafo Único: Todas as cláusulas e condições, contidas no Contrato em 
referência, restam rescindidas de pleno direito a partir de 22/06/2023. Firmado pelos 
Representantes Legais dos Contratantes em 23 de junho de 2023.

68719/2023

JUCEPAR

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 33/2023 

A Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR torna público que 
o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela 
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA, com filial inscrita 
no CNPJ nº 08.864.422/0009-74, com atos constitutivos registrados na 
Junta Comercial, sob NIRE nº 41.901.924.869, localizada na Rodovia 
PR 170, S/N, Km 05, Zona Rural, Bairro Gleba Roland, CEP 86.600-
970,  cidade de Rolândia, Estado do Paraná, Sr. ALDENIR 
SGARBOSSA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da 
cédula de identidade RG nº 3123158 SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 950.611.939-20, residente e domiciliado na Rua Catharina 
Pagliese Mobiglia, nº 400, CD II LT 14 QD 17C, Residencial Alphaville, 
Bairro Bonfim Paulista, Ribeirão Preto, SP, CEP 14.110-000, 
representado pela procuradora Sra. KARINA MIURA DE CAMPOS, 
brasileira, solteira, consultora, portadora do documento de identidade 
RG nº 33.864.928-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 315.173.148-
10, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, nº 451, Apto 32, Vila 
Gilda, Santo André, SP, CEP 09190-370, que assinou em 08/05/2023 
o Termo de Responsabilidade nº 33/2023, com fulcro no art. 1º, § 2º, 
do Decreto nº 1.102/1903 c.c. o art. 3º da Instrução nº 52, de 29 de julho 
de 2022 do Departamento de Registro Empresarial e Integração, 
devendo ser publicado e arquivado na JUCEPAR o presente edital, nos 
termos do art. 3º da supracitada Instrução Normativa nº 52 de 29 de 
julho de 2022. Presidente da JUCEPAR – Sr. Marcos Sebastião 
Rigoni de Mello.  
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